
PREFEITURA MUNlclPAL DE CARANHUNS

PORTARIA NO 1 5912O24-GP

"DispÕe sobre reassumir função e dá

outras providências".

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE GARANHUNS, no uso de SuaS

atribuições legais,

RESOLVE:

Art.lo - AUTORIZAR A REASSUMIR suas funções, com exercício a

partir de 05 de março de 2024, o(a) servido(a) SAMARA MACIEL DIAS,

matrícula no. 10.909, titular do cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO,

lotado(a) na Controladoria, afastamento concedido de licença sem vencimento

por meio da PORTARIA No. 16712O22-GP de 21 de março de2022.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos

retroativos a 05 de março de 2024.

CUTVPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Palácio Municipal Celso Galvão, em 14 de março de 2024
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